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INDICAÇÃO N° 477/2025 

Indico à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja o 

presente, encaminhado ao Chefe do Executivo Municipal, para que o mesmo, em contato 

com o setor competente da Administração Municipal, determine estudos para Retomada da 

obra e posterior abertura da creche, situada no Bairro da Ressaca ao lado da UBS. Essa 

solicitação atende a um pedido de vários munícipes, pais e mães de alunos que manifestaram 

a necessidade de reabertura dessa importante unidade de ensino. 

JUSTIFICATIVA: - 

A presente indicação justifica-se pela importância da creche para a 

comunidade local, oferecendo suporte educacional e assistencial às crianças e suas famílias. 

A retomada da obra e posterior abertura da creche trará benefícios significativos para o de-

senvolvimento infantil e para a economia das famílias, permitindo que pais e mães possam 

trabalhar ou estudar com mais tranquilidade. 

Considerando a disponibilidade de recursos da educação para a 

obra, é fundamental que sejam realizados esforços para a conclusão e abertura da creche, 

atendendo assim às necessidades e expectativas dos munícipes. 

Da presente, seja dado ciência aos moradores, pais, mães, 

imprensa local e imprensa regional. 

SALA DAS SESSÕ 5, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 

LIMA, EM 13 DE MAIO DE 2025. 

FRANCIN 

DEVANIR CÂNDIDO DE ANDRADE 

VEREADOR 
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